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ATA DA 90ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

Aos  treze  dias  do  mês  de  novembro  de  dois  mil  e  quatorze  (13.11.2014),  às 

dezesseis horas e vinte e cinco minutos (16h25min), no Plenário dos Colegiados 

Sônia Maria Araújo Pinheiro, reuniu-se o Colégio de Procuradores de Justiça para 

sua 90ª Sessão Extraordinária, sob a presidência da Dra. Vera Nilva Álvares Rocha 

Lira, Procuradora-Geral de Justiça. Registrou-se as ausências justificadas dos Drs. 

Leila  da Costa Vilela  Magalhães e João Rodrigues Filho.  Constatou-se ainda as 

presenças do Dr. Célio Sousa Rocha, Promotor de Justiça Assessor da PGJ, do Dr. 

Marcelo Ulisses Sampaio, 13º Promotor de Justiça da Capital, do Sr. João Ricardo 

de  Araújo  Silva,  Chefe  do  Departamento  de  Planejamento  e  Gestão,  do  Sr. 

Francisco das Chagas dos Santos, Chefe do Departamento de Recursos Humanos e 

Folha de Pagamentos, além de diversos outros servidores da Instituição. Verificada 

a existência de quorum, a Presidente declarou aberta a sessão, convocada para a 

discussão da Proposta Orçamentária do ano de 2015. De início, a Dra. Vera Nilva 

apresentou os integrantes da Comissão designada para a Elaboração do Orçamento 

do MPTO para o exercício de 2015, a saber: Dr. Célio Sousa Rocha (Presidente), 

Dr. Clenan Renaut de Melo Pereira (Procurador-Geral de Justiça eleito e nomeado 

para  o  biênio  2015/2016),  Dr.  Marcelo  Ulisses  Sampaio  (Representante  da 

Associação Tocantinense do Ministério Público – ATMP), Sr.  José Maria Teixeira 

(Diretor-Geral), Sr. Francisco das Chagas dos Santos (Chefe do DRHFP), Sr. João 

Ricardo  de  Araújo  Silva  (Chefe  do  DEPLAN),  Sr.  Jair  Francisco  de  Asevedo 

(Representante da Associação dos Servidores Administrativos do Ministério Público 

– ASAMP) e Sr. Renato Alves do Couto (Representante do Sindicato dos Servidores 

do Ministério Público – SINDSEMP/TO). Na sequência, concedeu a palavra ao Dr. 

Célio Rocha, Presidente da referida Comissão, que destacou que a proposta a ser 

apresentada reflete a vontade e a compreensão de todos que fizeram parte dos 

estudos  visando  à  sua  elaboração,  porquanto  foi  amplamente  discutida  com os 

representantes da Administração, dos Procuradores e Promotores de Justiça e dos 

Servidores,  estando  todos  cientes  das  dificuldades  que  o  Estado  enfrenta  e  da 

possibilidade de atendimento, ou não, das demandas do Ministério Público. O Dr. 
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Clenan Renaut, por sua vez, consignou que se trata de uma proposta orçamentária 

ousada, a ser encaminhada ao Poder Executivo, sem a certeza de que se chegará 

ao patamar almejado. Ressaltou no entanto que, em audiências preliminares com o 

Governador  do  Estado  e  com os  Secretários  de  Estado  de  Planejamento  e  de 

Infraestrutura, estes lhe sinalizaram positivamente quanto à possível aprovação dos 

valores.  Frisou  ainda  que,  uma  vez  aprovada  a  proposta,  é  preciso  que  os 

integrantes do  parquet se unam e a defendam perante a Assembleia Legislativa. 

Logo após, a palavra foi concedida ao Sr. João Ricardo, Chefe do Departamento de 

Planejamento e Gestão, que deu início à apresentação da proposta orçamentária, 

elencando os programas e suas respectivas ações e metas financeiras. No decorrer 

da  explanação,  os  Procuradores  de  Justiça  suscitaram  diversas  questões,  que 

restaram devidamente sanadas pela Presidente e pelo Chefe do DEPLAN. Ao final,  

o  valor  total  da  proposta  orçamentária  anual  ficou  estabelecido  em  R$ 

188.007.825,00 (cento e oitenta e oito milhões, sete mil, oitocentos e vinte e cinco 

reais).  Às  dezesseis  horas  e  cinquenta  minutos  (16h50min),  a  Dra.  Jacqueline 

Borges  Silva  Tomaz pediu  licença  e  se  retirou  da  sessão,  em virtude  de  outro 

compromisso. Após breve debate, a Presidente colocou em votação a proposta, que 

restou aprovada à unanimidade. Na ocasião, os Procuradores presentes elogiaram 

os esforços dos membros e servidores que participaram da sua elaboração, pelo 

excelente trabalho técnico ora realizado. Por fim, a Secretária, em razão da urgência 

que a matéria demanda, apresentou proposta consensual de alteração da tabela 

de substituição automática da 2ª instância,  elaborada a partir  de uma reunião 

informal dos Procuradores de Justiça. Em votação,  a proposta restou acolhida à 

unanimidade, de modo que a nova tabela, que vigorará a partir de 1º de janeiro de 

2015,  ficou  estabelecida  da  seguinte  forma:  1º  Procurador  de  Justiça –  1ª 

Substituição: 12º Procurador de Justiça – 2ª Substituição: 2º Procurador de Justiça. 

2º  Procurador  de  Justiça –  1ª  Substituição:  6º  Procurador  de  Justiça  –  2ª 

Substituição: 1º Procurador de Justiça. 3º Procurador de Justiça – 1ª Substituição: 

4º Procurador de Justiça – 2ª Substituição: 5º Procurador de Justiça. 4º Procurador 

de  Justiça –  1ª  Substituição:  3º  Procurador  de  Justiça  –  2ª  Substituição:  7º 

Procurador de Justiça.  5º Procurador de Justiça – 1ª Substituição: 7º Procurador 
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de Justiça – 2ª Substituição: 4º Procurador de Justiça. 6º Procurador de Justiça – 

1ª Substituição: 2º Procurador de Justiça – 2ª Substituição: 8º Procurador de Justiça.  

7º  Procurador  de  Justiça –  1ª  Substituição:  5º  Procurador  de  Justiça  –  2ª 

Substituição: 3º Procurador de Justiça. 8º Procurador de Justiça – 1ª Substituição: 

1º Procurador de Justiça – 2ª Substituição: 9º Procurador de Justiça. 9º Procurador 

de  Justiça –  1ª  Substituição:  8º  Procurador  de  Justiça  –  2ª  Substituição:  6º 

Procurador de Justiça. 10º Procurador de Justiça – 1ª Substituição: 11º Procurador 

de Justiça – 2ª Substituição: 12º Procurador de Justiça. 11º Procurador de Justiça 

– 1ª Substituição: 9º Procurador de Justiça – 2ª Substituição: 10º Procurador de 

Justiça. 12º Procurador de Justiça – 1ª Substituição: 10º Procurador de Justiça – 

2ª Substituição: 11º Procurador de Justiça. Nada mais havendo, a presente sessão 

foi encerrada às dezessete horas e vinte minutos (17h20min), do que, para constar, 

eu, _________,  Elaine Marciano Pires, Secretária, lavrei a presente ata, que, após 

lida, aprovada e assinada, será encaminhada para publicação.

Vera Nilva Álvares Rocha Lira                                    José Omar de Almeida Júnior 

Alcir Raineri Filho                                                               José Demóstenes de Abreu 

Clenan Renaut de Melo Pereira                                              Ricardo Vicente da Silva 

Marco Antonio Alves Bezerra                                                      Elaine Marciano Pires 

José Maria da Silva Júnior                                           Jacqueline Borges Silva Tomaz
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